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CONTRATO Nº 083/PMB/2025 
 

PROCESSO Nº 765-2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90019/2025-SLC 

 

O MUNICÍPIO DE BURITIS, ESTADO DE RONDÔNIA, com sede na Rua São Lucas nº 

2476, Setor 06, na cidade de Buritis, Estado de Rondônia, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.266.058/0001-44, no presente ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTAIR 

FRITZ DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF: ***. 477.909-** e RG sob nº. 

**8848** SESP/PR, CLEIDE BEATRIZ IORIS LTDA, CNPJ: 41.947.390/0001-99, registrada 

na Junta Comercial JUCER sob o NIRE: 11600142077, com sede na Rua Pioneiro Lauro Angelo 

Bianchini, 1067, Vila Verde Green Ville, CEP 76.960-433, Cacoal/RO, daqui a diante 

simplesmente, tendo como sócia administrativa, CLEIDE BEATRIZ IORIS, brasileira, 

comerciante, portadora da Carteira de Identidade RG nº *963* SSP/RR e inscrita no CPF sob nº 

***.026.379-**, residente e domiciliada na Avenida Carmem Miranda, 745N, Módulo 2, 

Juína/MT, CEP. 78.320-000, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada 

nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 765-2025, e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 13.509, de 15 de março de 2023, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 90019/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de Material Permanente (Mobiliário e 

Eletrodoméstico) para atender o Centro de Eventos no município de Buritis/RO, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Especificação Und. Quant. Valor Unt. Valor Total 

04 MESA ESCRITÓRIO GRANDE 3 

GAVETEIRO: Especificações Mínimas; - 

Mesa 1600 em MDP BP, Acabamento de 

bordas em ABS de 1 mm, Tampo 40 mm 

encabeçado, Pés 25 mm com Niveladores 

de altura, Gaveteiro com três gavetas, 

Corrediça telescópica, com chave, Comp. 

1,60 cm, prof. 0,70 cm, Alt. 0,75 cm, na 

cor carvalho. Garantia mínima de um ano 

contra defeito de fabricação. Deverá ser 

entregue montada 

Und. 05 R$ 830.00 R$ 4.150,00 

06 ARQUIVO EM AÇO: Especificações 

Mínimas; - Arquivo Em Chapa de Aço; 

Und. 05 R$ 1.100,00 R$ 5.500,00 
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Medindo (1335x710x440); Tipo Vertical 

para Pasta Suspensa; Contendo 04 

Gavetas Que Deslizarão Sobre Corrediças 

Telescópicas reguláveis distanciadas a 

cada 400mm; Carrinho Telescópico e 

Roldanas de Aço; sistema de 

deslizamento das gavetas através de 

rolamento metálico em trilhos 

telescópicos de aço zincado; capacidade 

de 35kg por gaveta; Fechadura Com 

Travamento Simultâneo das Gavetas; 

travamento único; fechamento através de 

tambor cilíndrico; Com Puxadores de Aço 

embutidos; Porta Etiqueta; Em Chapa de 

Aço; Com Espessura Mínima de 1,27mm 

(chapa N.18) para Estrutura e de 0,79mm 

(chapa N.22) para Gavetas; Acabamento 

Em Pintura Eletrostática Com Tinta Epóxi 

Pó; tratamento contra oxidação com 

fosfato de zinco; na cor platina; rodapés 

em chapa de aço pintada na mesma cor 

platina com sapatas niveladoras; Garantia 

mínima de um ano contra defeito de 

fabricação. Deverá ser entregue montada 

11 BEBEDOURO CONJUGADO DE 

COLUNA COM ACESSIBILIDADE 

PARA CADEIRANTES Características 

Mínimas; - Bebedouro elétrico conjugado, 

tipo pressão, com 2 colunas, acessível, 

com capacidade aproximada de 6 litros 

por hora (40 pessoas/h aprox.) e 

certificado pelo INMETRO. Dimensões e 

tolerâncias: – Altura: 960mm; – Altura 

parte conjugada: 650mm; – Largura: 

660mm; – Profundidade: 291mm; – 

Tolerância: +/-10%. Características 

construtivas: – Pia em aço inox AISI 304 

polido, bitola 24 (0,64mm de espessura), 

com quebra jato; – Gabinete em aço inox 

AISI 304. – Torneira: em latão cromado 

de suave acionamento, com regulagem de 

jato, sendo 2 (duas) torneiras de jato 

inclinado para boca e 01 (uma) torneira 

em haste para copo; Reservatório de água 

em aço inox AISI 304, bitola 20 (0,95mm 

Und. 01 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 
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de espessura, com serpetina (tubulação) 

em cobre (0,50mm de parede) externa, 

com isolamento em poliestireno 

expandido; – Filtro de carvão ativado com 

vela sintetizada; – Termostato com 

controle automático de temperatura de 4º 

a 15º C ; – Compressor de 1/10 de HP, 

com gás ecológico; – Protetor térmico de 

sistema (desligamento automático em 

caso de superaquecimento do sistema); – 

Dreno para limpeza da cuba; – Ralo 

sinfonado que barra o mau cheiro 

proveniente do esgoto; – Voltagem: 

220V; – Capacidade aproximada: 6 litros 

por hora (40 pessoas/h aprox.); – Não 

possuir cantos vivos, arestas ou quaisquer 

outras saliências cortantes ou perfurantes 

de modo a não causar acidentes; – O 

bebedouro deve ser acessível, em 

conformidade à NBR 9050/2005, no que 

couber. Produto de certificação 

compulsória, o equipamento deve possuir 

selos INMETRO, comprobatórios de 

conformidade com a legislação vigente, 

inclusive com eficiência bacteriológica 

“APROVADO”. O gás a ser utilizado no 

processo de refrigeração não poderá ser 

prejudicial à camada de ozônio, conforme 

protocolo de Montreal de 1987; Decreto 

Federal nº 99.280 de 07/06/90, Resolução 

Conama nº 13 de 1995, Decreto Estadual 

nº 41.269 de 10/03/97 e Resolução 

Conama nº 267 de 2000. - Garantia 

mínima de um ano contra defeito de 

fabricação, assistência técnica autorizada 

do fornecedor/fabricante devidamente 

homologada, no Estado de Rondônia, 

além de apresentar os manuais de garantia 

em português. Inclusa instalação. 

13 GELADEIRA FROST FREE DUPLEX; 

Especificações Mínimas; - 375 litros; cor 

branca; alimentação 110 volts; prateleiras 

em vidro removíveis; congelamento 

rápido; termostato de controle de 

temperatura; - iluminação interna; pés 

Und. 01 R$ 3.270,00 R$ 3.270,00 
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estabilizadores; conter gás que não agrida 

a camada de ozônio. Garantia mínima de 

um ano contra defeito de fabricação, 

assistência técnica autorizada do 

fornecedor/fabricante devidamente 

homologada, no Estado de Rondônia, 

além de apresentar os manuais de garantia 

em português e selo de aprovação do 

INMETRO 

14 FOGÃO: Especificações Mínimas; - Cor 

branca; Material: aço esmaltado; Bocas: 4 

Acendimento: Elétrico Queimadores: 2 

pequenos/2 família; Potência dos 

Queimadores 2 (2kw), 2 (1,7 kW); Painel: 

Manual; Botões: Fixo; Grades de Mesa: 

Dupla; Capacidade do forno: 

aproximadamente 56 litros; Prateleiras do 

forno: Removíveis; Forno: auto limpante; 

com pé, proteção térmica traseira. 

Garantia mínima de um ano contra defeito 

de fabricação, assistência técnica 

autorizada do fornecedor/ fabricante 

FOGÃO: Especificações Mínimas; - Cor 

branca; Material: aço esmaltado; Bocas: 4 

Acendimento: Elétrico Queimadores: 2 

pequenos/2 família; Potência dos 

Queimadores 2 (2kw), 2 (1,7 kW); Painel: 

Manual; Botões: Fixo; Grades de Mesa: 

Dupla; Capacidade do forno: 

aproximadamente 56 litros; Prateleiras do 

forno: Removíveis; Forno: auto limpante; 

com pé, proteção térmica traseira. 

Garantia mínima de um ano contra defeito 

de fabricação, assistência técnica 

autorizada do fornecedor/ fabricante 

Und. 01 R$ 720,00 R$ 720,00 

VALOR TOTAL R$ 14.640,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato, não 

prorrogável. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 14.640,00 (quatorze mil, seiscentos e quarenta reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
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7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

8.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

8.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 
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CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. compensatória de 8% (oito por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

11.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

Órgão: Prefeitura Municipal de Buritis. 

02.04.01- Secretaria Municipal de Planejamento.  

04.122.1001.2006.0000 - Manutenção das Atividades Administrativas SEMPLAN.  

4.4.90.52.0 – Equipamentos e Material permanente.  

Ficha: 059 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– ALTERAÇÕES 

 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
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14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, http://www.buritis.ro.gov.br (Portal da transparência do 

Município de Buritis), em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

 

16.1 Fica eleito o Foro Comarca de Buritis, Estado de Rondônia para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Buritis/RO, 06 de junho de 2025. 

 

MUNICÍPIO DE BURITIS/RO 

Valtair Fritz dos Reis 

Prefeito 

 

 

CLEIDE BEATRIZ OIRIS LTDA 

CNPJ: 41.947.390/0001-99 

Representante legal 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Rua São Lucas, 2476, Setor 06 – Fone/Fax (69) 3238-2383 - CNPJ 01.266.058/0001-44  

CEP 76.880-000– Buritis – RO  
12/17 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/PMB/2025 
 

 

PROCESSO Nº 765-2025 

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 90019/2025-SLC 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BURITIS/RO 

CONTRATADO:  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MOBILIÁRIO E 

ELETRODOMÉSTICO) PARA ATENDER O CENTRO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO DE 

BURITIS/RO 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA   

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

 

02.04.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.  

04.122.1001.2006.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

SEMPLAN.  

4.4.90.52.0 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.  

FICHA: 059 

 

PRAZO DE ENTREGA: 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS 

 

VALOR TOTAL DESTE CONTRATO: R$ 14.640,00 

 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DA SUA ASSINATURA. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BURITIS/RO 

Valtair Fritz dos Reis 
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Assinaturas do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por CLEIDE BEATRIZ IORIS, CPF: 338.02*.**9-
*8 em 10/06/2025 13:36:43, Cód. Autenticidade da Assinatura:
13X5.1236.843A.U879.8457, com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

 

Documento Assinado Eletronicamente por VALTAIR FRITZ DOS REIS - PREFEITO DO
MUNICIPIO, CPF: 572.47*.**9-*7 em 09/06/2025 13:47:55, Cód. Autenticidade da
Assinatura: 13K6.5247.4549.R254.8638, com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 2.E6A.24E - Tipo de Documento: CONTRATO. 
 

Elaborado por VIVIANE SOUZA OLIVEIRA, CPF: 981.70*.**2-*5 , em 09/06/2025 - 12:08:58

Código de Autenticidade deste Documento: 1236.0R08.158U.385V.7637 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://athus.buritis.ro.gov.br/verdocumento
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